
Reunião Ordinária do Colegiado do Curso de Direito 
 Data 23 de abril de 2025 

 
 
ATA Nº 02/2025 - DCJ  - Reunião Ordinária do Colegiado do Curso Bacharelado em 
Direito da UNEMAT – Universidade do Estado de Mato Grosso 
 
Aos vinte e três de abril de dois mil e vinte e cinco, às 15h, reuniram-se os membros do 
Colegiado do Curso de Bacharelado em Direito, de forma remota via Google Meet, através 
do link https://meet.google.com/vqe-zhtc-tiw. Estiveram presentes o Presidente Antonio 
Armando Ulian do Lago Albuquerque, os professores Guilherme Ramos de Oliveira, Rose 
Kelly dos Santos Martinez Fernandez, Sérgio Antonio Rosa e Juliano Moreno Kersul de 
Carvalho, bem como a representante discente Geovana Carvalho Alves. O Ptes. Jorge 
Henrique da Silva Carvalho e o Ptes. Ronil Carmo Pinheiro justificaram a ausência. Iniciada 
a reunião, passou-se à apreciação da pauta conforme segue: 
 
1. Aprovação da Orientação Técnica nº. 3, que dispõe sobre a adequação docente à 
realização de chamada, de forma a garantir a presencialidade do estudante que 
comparecer às aulas: após leitura e análise do documento anexo, o Colegiado deliberou e 
foi FAVORÁVEL à aprovação da Orientação Técnica nº. 3 nos termos expostos. 
 
2. Aprovação do Projeto de Extensão “Clube de Leitura Nelson Mandela” e “Clube de 
Leitura Eunice Paiva” a ser desenvolvido junto ao público de acautelados (presídio 
masculino e feminino) como forma de remissão penal, sob coordenação do Prof. Dr. 
Juliano Moreno. Propõe-se a realização de encontros semanais, com duração de 2h, 
totalizando 30 encontros a cada semestre. O Colegiado, considerando a relevância da 
temática e os objetivos propostos, bem como os impactos na comunidade, deliberou 
FAVORAVELMENTE à sua aprovação. 
 
3. Pedidos de regime domiciliar das(os) estudantes Melyssa Melo Miranda, Carolini 
Mendes Dornello, Fabiana Paula Pereira Leite, Erecê Erlen Batista Lopes, Iasmin 
Dutton Arange, Matheus Marcelino Leite e Renata Esther Ramos Ziliani Corbelino. 
Após análise dos documentos apresentados, o Colegiado deliberou FAVORAVELMENTE ao 
regime domiciliar de todas(os) as(os) estudantes, conforme as disposições do art. 47 e  
respectivos incisos da Resolução Nº 001/2024 – CONEPE. 
 
4. Aprovação de correção/alteração do PPC 2023.2, realizada pelo NDE do curso, 
referente à redução da carga horária de Trabalho de Conclusão de Curso I e Trabalho 
de Conclusão de Curso II para 30 horas cada, e inclusão da disciplina Bioética e Direito 
(60h) no 10º semestre. Após análise da ata do NDE anexa, o Colegiado foi FAVORÁVEL às 
alterações propostas. 
 

U
N

EM
AT

D
IC

20
25

24
85

5

Assinado com senha por ANA LUIZA SANTIAGO LOPES - AGENTE UNIVERSITARIO LC 321 / CAC-FACISA - 23/04/2025 às
17:29:58, GUILHERME RAMOS DE OLIVEIRA - Membro / CAC-FACISA - 23/04/2025 às 17:34:27 +4 Pessoas - Para verificar
todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 26414857-7269 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=26414857-7269

Governo de Mato Grosso
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO

https://linksiga.trf2.jus.br


5. Aprovação do ANEXO II COPAD do Prof. Dr. Marcelo Luis Grassi Beck, referente 
aos períodos de 2022.1 e 2022.2, em que atuou na disciplina de Psicologia Jurídica. Após 
apreciação, o Colegiado foi FAVORÁVEL à aprovação do referido documento. 
 
6. Aprovação do Resultado Final de Seleção de Monitoria, com base nos relatórios 
apresentados pelos docentes responsáveis e nos nomes dos estudantes classificados. O 
Colegiado deliberou FAVORAVELMENTE à aprovação do resultado final, conforme 
documentação anexa. 
 
7. Elaboração de Moção de Preocupação e Apoio, em razão da oferta de disciplinas por 
Cursos fora de Sede, em regime a distância, que têm comprometido a presença de 
disciplinas regulares do Curso de Direito. O Colegiado retirou a referida pauta, incluindo-a 
para discussões posteriores junto às instituições acadêmicas.  
 
8. Elaboração de Advertência, por escrito, ao estudante Emmanuel Gonçalves e/ou 
formalização de Notícia Criminal junto à Delegacia competente. Após exposição dos 
fatos e discussão, o Colegiado deliberou pela elaboração de uma comissão processante, caso 
seja o meio adequado, com fins educativos e repressivos, para analisar e avaliar a suposta 
prática lesiva aos direitos humanos em sala de aula e a sua correspondente pena a ser 
aplicada. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às 16:33h, e lavrada a presente ata que, 
após lida e aprovada, será assinada pelos presentes. 
 
Presidente: Antonio Armando Ulian do Lago Albuquerque   
 
Presentes: professores Guilherme Ramos de Oliveira, Rose Kelly dos Santos Martinez 
Fernandez, Sérgio Antonio Rosa e Juliano Moreno Kersul de Carvalho, e discente Geovana 
Carvalho Alves 
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